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ACESSO AO SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS DO VIGIAGRO - SIGVIG 

1) Acesse o SIGVIG através do Portal do MAPA: http://www.agricultura.gov.br/, na parte Serviços 

e Sistemas, clicando no link: Vigiagro - SIGVIG; 

 

2) A tela de apresentação ao SIGVIG será apresentada, podendo ser acessada diretamente através 

do link: http://sistemasweb.agricultura.gov.br/pages/SIGVIG.html 
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IMPORTANTE: Verificar o e-mail constante no campo acima, pois é através dele 

que o SIGVIG irá se comunicar com o usuário. 

 

INCLUSÃO DE IMPORTADOR/EXPORTADOR 

1) Acessar o caminho Menu > Representante Legal > Inclusão; 

 

2) Pode-se solicitar a validação de cadastros como importador/exportador tanto pessoas 

jurídicas como a pessoas físicas. 

3) Clicar na aba Importador/Exportador: 

 

 

 

4) Ao clicar na lupa, abrirá uma nova janela: 
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a. Inserir o CNPJ/CPF e preencher razão social (Ou consulta pelo CNPJ e Razão Social 

se já for previamente cadastrado); 

 

b. Clicar em “Incluir pessoa jurídica” ou “Incluir pessoa física” e selecionar a opção 

criada; 
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c. Após a seleção da opção, a aba irá trocar automaticamente para “Endereço”. Clicar 

novamente na luta, inserindo o CEP e selecioná-lo na lista apresentada; 

 

d. Preencher os campos “Número”, “Bairro” OU “Bairro atualizado” e selecionar uma 

opção no campo “tipo de endereço”. 

e. Incluir endereço e selecionar a opção criada; 
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f. Ao selecionar o endereço, a aba irá trocar automaticamente para a aba “Contato”; 

g. Incluir contato, com o telefone, fax, e-mail da empresa, site e o tipo de contato.; 

h. Selecionar o contato criado; 

 

i. Após a inclusão do contato criado, clicar em “voltar”. A janela se fecha e o sistema 

preenche a tela anterior com os dados do importador/exportador; 

 

1º 

2º 
3º 

1º 

2º 
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j. Voltando a tela de Inclusão de Representante Legal, selecione o tipo de usuário (se 

Importador, Exportador ou Importador / Exportador); 

 

k. Preencher todos os dados do responsável pela empresa utilizando a lupa 

preenchendo posteriormente a função do responsável dentro da empresa. 
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IMPORTANTE: O responsável na empresa aqui descrito deverá ser a pessoa 

constante na procuração que outorga poderes ao representante legal, ou pessoa 

por ele formalmente indicada mediante carta. Em hipótese nenhuma o 

despachante poderá ser o responsável na empresa e a indicação deste 

objetivará a recusa da validação do cadastro na unidade VIGIAGRO. 

 

 

 

 

 

l. Selecionar a aba superior: “Representante Legal” e preencher os dados referentes 

ao despachante: RG/Passaporte, a agencia/comissionaria (se houver), CNPJ e 

informar se a procuração permite ou não substabelecimento.  
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m. Para Finalizar, digite os caracteres que aparecem na imagem abaixo e clique em 

salvar. Deverá aparecer a mensagem operação realizada com sucesso. 

 

 

Neste momento, ocorreu com sucesso a solicitação de cadastro. O usuário interessado deverá 

comparecer a uma unidade do VIGIAGRO com a cópia da procuração para que o servidor do MAPA 

possa validar o cadastro solicitado. 

Após a validação, será habilitado para o representante legal/despachante a opção no Menu de 

inclusão, consulta e alteração  de requerimentos, podendo este representar a pessoa física ou 

jurídica em qualquer Unidade VIGIAGRO que já utilize o SIGVIG  
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Observações importantes 

 

1) Utilize sempre o Internet Explorer para acesso ao SIGVIG. 

2) O cadastro do SIGVIG será nacional, dispensando, portanto, validações junto a outras 

Unidades VIGIAGRO. 

3) O cadastro é pessoal e vinculado ao CPF do representante. Portanto, esta operação deverá 

ser realizada tantas vezes quantos forem os representantes que constem na procuração, 

cada um em sua respectiva senha de acesso ao SIGVIG. 


